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LEI N' 01812026

*ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMBNTAR NO ORÇAMENTO
VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS'

O PREFEITO MTINICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA, EStAdO dE SãO PAUIO, NO USO dE SUAS

atribuições legais, faz saber que a Câmara MunicipalAPROVA e ele SANCIONA e PROMULGA a

seguinte Lei:

Art. 1'. Fica aberto crédito adicional de suplementar por excesso no valor de R$ 69.451,95 (sessenta

e nove mil e quahocentos e cinquenta e um reais e noventa e cinco centavos) destinados as seguintes

dotações:

O2O3OI FUNDO MUNICIPAL DAASSISTÊNCIA SOCIAL

08 Assistência Social

08 245 Serviços Socioassi stenciais

08 245 1021 Proteção Social Especial e Atendimento a Situações de Risco

08 245 1021 2025 0000 Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade (MAC)

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO- R$ 17.362,99- ESTADO

O2O3 O I FTINDO MI.INICIPAL DA A S SISTÊNCN SOCIAL

08 Assistência Social

08 244 Assistência Comunitária

08 2441019 Gestão Administrativa e Descentralizadado SUAS

08 244 l0l9 20210000 Gestão administrativa do Fundo de Assistência Social

3.3.50.39.00 OUTROS SERVrÇOS DE TERCEIROS - PESSOA ruÚOlCa- R$ 52.088,96-

ESTADO

Art.2". As despesas com a execução desta Lei correrão por conta do recurso recebidos do Governo

Estadual por excesso no valor de R$ 69.451,95 (sessenta e nove mil e quatrocentos e cinquenta e um

reais e noventa e cinco centavos).
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Art. 3o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cabrália Paulista, 10 de abril de 2026.

ORTIZ DE CAMARGO

Prefeito Municipal
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